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O presente projeto de Lei visa denominar o logradouro público inominado 
delimitado pela avenida Nova Cantareira altura do nº 1945 com a rua Domingos 
Calheiros.  
Pe. Adelmar da Mota Valença nasceu em 04 de julho de 1908 - em Pesqueira - PE, 
filho de Abilio Camilo Valença e de Emilia da Mota Valença. Aos 4 anos de idade, 
mudou-se com o pai, mãe e 15 irmãos para Guaranhuns - PE. Estudou na Escola 
Artur Maia, durante os anos de 1915 e 1916. A 5 de março de 1917, entrou para o 
Ginásio de Garanhuns, no qual estudou durante 6 anos. Naquela época não havia 
no Colégio estudos além da 1ª série ginasial, e não tendo condições de continuar os 
seus estudos no Ginásio Pernambucano, no Recife, assumiu empregos na cidade de 
Garanhuns, no Recife e em Salvador, onde chegou a ser contador do Banco Popular 
da Bahia. Sentindo-se atraído para a vida sacerdotal entrou para o Seminário em 
1931. Após 7 anos de seminário, recebeu a ordenação sacerdotal a 30 de novembro 
de 1937. Dois meses depois, foi nomeado para a direção do Ginásio de Garanhuns, 
permanecendo nesse cargo até 31 de dezembro de 1981. O Pe. Adelmar fundou na 
cidade de Guaranhuns o Colégio do Arraial, que hoje tem o seu nome, e dirigiu o 
Colégio Diocesano durante 44 anos. Era um educador à moda antiga, que impunha 
respeito, e que com suas aulas de moral e civismo marcou gerações inteiras, 
levando o nome da cidade e do colégio para o Brasil Inteiro. E o maior benfeitor do 
Colégio Diocesano, sendo um dos maiores exemplos de educadores do Nordeste. 
Durante sua administração à frente do Diocesano, construiu 2 pavilhões de aulas, o 
auditório, a Capela, a cozinha e o refeitório, a quadra de esportes, a piscina, o 
prédio do curso Primário e o Ginásio do Arraial, que hoje com muita justiça chama- 
se Colégio Mons. Adelmar da Mota Valença. Como educador, graças ao seu grande 
trabalho à frente do Diocesano foi com justiça que recebeu dezenas de medalhas e 
diplomas. E cidadão honorário de Garanhuns, Brejão e São Bento do Una.  
Diante de tudo quanto exposto, espero contar com o apoio de meus nobres pares 
na aprovação do presente Projeto de Lei.  
 


